
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.313.714 - ES 
(2018/0150369-8)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
REQUERENTE : LUIZ CARLOS AZEDO 
ADVOGADO : JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO  - DF005008 
ADVOGADOS : RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR  - DF028868 
   FERNANDA DE CARVALHO BRASIEL E OUTRO(S) - 

DF041921 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
INTERES.  : SYLVIENE REGINA CANI GUAITOLINI MOTTA 
INTERES.  : SILVELY CHRISTINA GUAITOLINI BRECIANI 
INTERES.  : A4 PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
 

  

DESPACHO

Vistos.

Fls. 8.641/8.642e – Trata-se de petição atravessada por LUIZ CARLOS 

AZEDO, mediante a qual manifesta oposição ao julgamento virtual do Agravo Interno 

por ele interposto (fls. 8.606/8.616e).

Nos termos do art. 184-D, parágrafo único, II, do RISTJ, as partes, por 

meio de advogado devidamente constituído, bem como o Ministério Público e os 

defensores públicos poderão apresentar memoriais e, de forma fundamentada, manifestar 

oposição ao julgamento virtual ou solicitar sustentação oral, observado o disposto no art. 

159 da mesma norma.

In casu, a oposição ao julgamento virtual foi apresentada sem a indicação 

de qualquer justificativa, não observando, portanto, requisito exigido pela mencionada 

norma regimental.

Posto isso, INDEFIRO o pedido.
 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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